
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO li 
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SENADO FEDERAL 

l-ATA DA to- REQNIÁO, EM 23 DE 
MAIO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1 -Comunicações da Presidência 

- [nexistência de quorum para abertura da 
sessão. 

-Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se amanhã, dia 24, às 10:00 horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.2-ENCERRAMENTO 

1.3-EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.3.1 -Oficio 

- N9 100/88, do Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, comunicando a inconstitu-

SUMÁRIO 

cionalidade do artigo 79 da Lei Federal n9 

7.412, de 6 de dezembro de 1985. 

1.3.2- Oficio do Sr. Ptfmelro-Seaetá­
rio da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à reVisão do Senado Fede-­
ral autógrafo do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 26/88 (n' 
201/87, na Casa de origem), que estabelece 
normas para a realização das eleições muni­
cipais de 15 de novembro de 1988e dá outras 
providências. 

1.3.3- Projeto de Lei 

-Projeto de Lei do Senado n9 32/88, de 
autoria do Senador Nelson Carneiro, que dis--

põe sobre a emissão de selo comemorativo 
à Semana do DeficJente Físico, a cargo da 
ECT, e dá outras providências. 

1.3.4 - Comunicação 

-Do Senador Marco Maciel, de que se au­
sentará do País. 

2-ATA DE COMUlSÃO 

3 -MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DI! 
PAR11DOS 

5-COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PI!RMAI'IENTES 

Ata da 1 0" Reunião, em 23 de maio de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Wilson Martins. 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior- Leopoldo Perez -Aureo Mello 
-Odacir Soares- Olavo Pires -João Menezes 
-Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Edi-
son Lobão- Chagas Rodrigues- Álvaro Pache­
co-Cid Sabóia de Carvalho- Mauro Benevides 
-José Agripino- Marcondes Gadelha -Hum­
berto Lucena - Marco Maciel - Ney Maranhão 
- Mansueto de Lavor - Guilherme Palmeira -
Divaldo Suruagy- Teotonio VIlela Füho- Fran­
cisco Rollemberg - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães - Gerson Camata - João Calmon 

- Afonso Arinos - Nelson Carneiro - Itamar 
Franco- Fernando Henrique Cardoso- Mário 
Covas - Mauro Borges - fram Saraiva - lra­
puan Costa Júnior - Pompeu de Sousa- Mau­
ricio Corrêa - Meira Filho - Márcio Lacerda 
- Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martins -
José Richa -Jorge Bornhausen - Dirceu Car­
neiro - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol -
José Fog'aça, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Martins) - A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
47 Srs. Senadores. Entretonto, n6o h6em plenário 
o quorum regimental f*D obelluN da sessio. 

Nos termos do § 29 do art. 180 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a 
mesa será despachado pela Presidência, indepen­
dentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reu· 
nião, convocando os Srs. Senadores para uma 
sessão extraordinâri.a, amanhã, às 1 O horas, c::om 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em rumo único, dq Rrojeto de Lei da 
Câm~ n• 9, de 1988 (n• 206/87, na Casa de 
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PASSOS, PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 

AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 

JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industrial 
LINDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

origem), que dispõe sobre a concessão de bolsa· 
auxilio ao atleta amador e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL proferido em Plenária, 
com emenda que oferece. 

2 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 7, de 1988 (n• 8.387/86, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que cria a 16~ Região da Justiça 
do Trabalho e o respectivo Tribunal Regional do 
Trabalho, institui a correspondente Procuradoria 
Regional do Ministério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho, e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

3 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei 

da Câmara n1 14, de 1988 (n9 381188, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre a criação de car­
gos na Secretaria do Tribunal de Justiça do Dis­
trito Federal e dá outras provldências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

4 

VotaçãO, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n~ I 05, de I 986 (n~ 7.679/86, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que atribui ao Tribunal de Contas 
da União, a partir do exercício de 1986, a fiscali­
zação da aplicação pelos Estados, Distrito Fede­
ral, T erritórfos e Municípios, inclusive por suas 
entidades da administração indireta e fundações, 
das transferências de recursos federais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 1.024, de 1986, 
da Comissão 

- de Ananças; e 

-PARECER FAVORÁVEL, proferido em Pie· 
nário, em audiência, da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

5 
Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 53, de 1987 (n' 214/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que ahera dispositivos da Lei n~' 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre 
? Estatuto dos Mililares, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 22, de 1988 (n9 1.932/83, na Casa 
de origem), que estabelece normas para o funcio­
namento das frentes de serviço organizadas em 
períodos de seca, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

7 

Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 20, de 1988 Complementar (n9 

17/87-Complementar, na Casa de origem}, que 
acresenta parágrafo ao art 29 da Lei Comple­
mentar n9 1, de 9 de novembro de 1967, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

8 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n9 23, de 1988 (n9 406/88, na Casa de 
origem), que incorpora terrenos da (Jnião Federal 
ao patrimônio da COHAB - RJ para loteamento 
e venda aos flagelados das enchentes do Estado 
do Rio de Janeiro, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário, 
nos termos do substitutivo que apresenta. 

9 
Votação, em tumo único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 6, de 1988 (n• 8.169/86, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre a estrutura das cate­
gorias funcionais do Grupo Atividades de Apoio 
Judiciário, dos Serviços Auxiliares da Justiça do 
Distrito Federal e dos T enitórios e dã outras provi­
dências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenãrio. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 68, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
dpal de Macaíba, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 9.645,45 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTNJ tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

l1 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
çlon' 69, ele 1988, que autoriza a Prefeitura Muni-

cipal de Santos Dumont, Estado de Minas Gerais, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 180.000 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 70, de 1 988, que autoriza a Prefeitura Muni· 
cipal de T uriaçu, Estado do Maranhão, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 180.000 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 71, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni· 
cipal de Peabiru, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 12.775,48 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL, proferido em Plenário. 

14 

Votação, em tumo único, do Projeto de Resolu­
ção nq 72, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Assu, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 5.965,23 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN., tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

15 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nQ 73, de I988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de jardim, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a. contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 7.033,00 Obrihações 
do Tesouro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

16 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nQ 74, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Luciara, Estado do Mato Grosso, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 42.437,69 Obrigações do 
T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário." 
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17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção nç 75, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Mirassol D'Oeste, Estado do t-\ato Grosso, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 62.192,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER F AVORAVEL, proferido em Plenário. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 76, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Caicó, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 77, de 1988, que autoriza o Governo do 
Estado do Acre a contratar operação de crédito 
no valor corresPondente, em cruzados. a 
800.000,00 ObrigaÇões do Tesouro Nacional -
OTN tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

20 

Votação, em turno único, do Projeto de ResoJu­
ção n9 78, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
dpaJ de Rio Branco, Estado do Acre, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 31.927,84 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 J 60, de J 988, rerratificando a Resolução 
n9 160, 1986 que autorizou o Governo do Estado 
do Pará a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 363.'865, 70 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER F AVoRAVEL, proferido em Plenário. 

22 

Votação, em turno único, do Parecer n9 2, de 
1988, apresentado pela comissão especial, con­
cluindo que não deve ser objeto de deliberação 
a Denúncia s/n9, de 1988, do Senhor Deputado 
Gerson Pe~s. contra o Doutor José Paulo Sepúl­
veda Pertence, Procurador-Geral da República. 

23 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 
37, de 19BB, de autoria do Senador Itamar Franco, 
solicitando, nos termos regimentais, ao Ministro­
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
informações a respeito da Secretaria Especial de 
Ação Comunitária - SEAC, a fim de instruir o 
estudo do Projeto de Lei da Câmara n9 119, de 
1982. 

24 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 28, de 1988, que autoriza a Prefeitura .MurU­
cipal de caçapava do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em c::ruzados, a 3.689,02 Obriga­
~ do Tesouro National- OTN, tendo 
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PARECER FAVoRAVEL, proferido em Plenário. 

25 

Votação, em turno •uruco, do Projeto de Resolu­
ção n'~ 29, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de ltaberaí, Estado de Goiás, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspodnente, em cru­
zados, a 13.650,42 Obrigações do T escuro Nacio­
nal -OTN. tendo 

PARECER FAVORAVEL; proferido em Plenário. 

26 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 30, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de ltapuranga, Estado de Goiás, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 48.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nac:ional - OTN, tendo 

PARECER F AVoRAVEL, proferido em Plenário. 

27 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 31, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Janduís, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres-­
pondente, em cruzados, a 8.424,51 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

28 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 32, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Monteiro, Estado da Paraíba, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do T escuro 
Nacional -OTN, tendo 

PARECER FAVoRAVEL, proferido em Plenário. 

29 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 33, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Mococa, Estado de São Paulo, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 21.146,62 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferidO em Plenário. 

30 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu~ 
ção n9 34, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Alvinópolis, Estado de Minas Gerais, a 
contratar operação de crédito no valor correspon~ 
dente, em cruzados, a 20.000,00 Obrigações do 
Tesouro NadonaJ- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

31 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 37, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de AngéHca, Estado de Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no va1or corres­
pondente, em cruzados, a 4.600,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVoRAVEL, proferido em Plenário. 

32 

Votação, em turno único, do Projeto de ResolU­
ção n9 38, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
dpal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, a......,... operaçjD do_..., no valor 

correspondente, em cruzados, a 13.519,74 Obri­
gações do Tesouro Naciona1- OTN, tendo 

PARECER FAVoRA VEL, proferido em Plenário. 

33 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 39, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Junduís, Estado do Rio Grande do Norte, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 2. 790,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

34 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 40, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Anastácio, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 49.342,11 Obriga­
ções do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

35 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 41, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Antonio João, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 4.800,00 Obriga­
ções do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

36 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 42, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Aral Moreira, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruz.a:dos, a 48.411,27 Obriga­
ções do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

37 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolu­
ção n9 45, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de T oledo, Estado de Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 20.864,66 Obrigações do T escuro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

38 
Votação, em tumo único, do ProJeto de Resolu­

ção n9 46, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Altos, Estado do Piauí, a contratar opera­
çao de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 80.000,00 Obrigações do T escuro Nacio­
nal- OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

39 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 47, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Astorga, Estado do Paraná, a contratar 
operação de c:rédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 3.806.39 Obrigações do Tesouro Na­
cional -OTN, tendo 

PARECER FAVORAVEL, proferido em Plenário. 

40 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 48, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
dpal de Bandeirantes, Estado do Mato Grosso 
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do Sul, a contratar operação de créclit.o no valor 
correspondente, em cruzados, a 4.699,00 Obriga­
ções do Tesouro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

41 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 49, de 1988. que autoriza a Prefeitura Muni­
dpal de ltaporã, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 13.800,00 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEl, proferido em Plenário. 

42 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 50, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal. de Taquarussu, Estado do Mato Grosso do 
Sul, a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 6.098,68 Obriga­
ÇÕes do Tesouro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

43 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
çio n9 51, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
dpa] de Poxoréu, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados. a 197 . .554,00 Obrigaçóes 
do Tesouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

44 
VotaÇão, em turno único, do Projeto de Resolu­

ção n9 52, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Maria Helena, Estado do Paraná, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 3.116,12 Obrigações do 
T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

45 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 53, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Cuiabá, Estado do Mato Grosso do Sul, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 1.821.876,00 Obriga· 
ções do T escuro Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

46 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n~ 57, de 1988, que autoriza a PrefeituraMuni­
dpal de Propriá, Estado de Sergipe, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 79.860,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 

47 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 58, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de ltauçu, Estado de Goiás, a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
zados, a 25.293.75 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 
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48 

Votação, em turno (mico, do Projeto de Resolu­
ção n9 59, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Rondonópolis, Estado do Mato Grosso 
do Sul, a contratar operação de crédito no vaJor 
correspondente, em cruzados, a 11.912,68 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido ;m Plenãrio. 

49 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 61, de 1988, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a realizar operação de 
crédito externo no valor de US$ 48,500,000.00 
(quarenta e oito milhões e quinhentos mil dólares 
norte-americanos), tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em Plenário. 

50 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 63, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de São José do Norte, Estado do Rio Grande 
do Sul, contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em c:ruzados, a 3.986,19 Obriga­
ções do Tesouro Nacional -OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 64, de 1988, que autoriza a Prefeitwa Muni· 
cipal de Pau dos Ferros. Estado do Rio Grande 
do Norte, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 55.000 Obriga­
çóes do Te:;ouro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 65, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Aquidabã, Estado de Sergipe, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 39.941,55 Obrigações do T escuro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Plenário. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 66, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Paranavaí, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 80.000,00 Obrigações do Tesouro 
Nacional - OTN, tendo 

PARECER FA\{ORÁVEL, proferido em Plenário. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Resolu­
ção n9 67, de 1988, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 5.448,34 Obrigações do T escuro Na­
cional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEl, proferido em Plenário. 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n•l8, de 1988, (n• 7.135/86, na Casa 
de origem),. de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre as relações de 
trabalho do treinador profisSional de futebol, e 
dá outras providências. (Dependendo da votação 
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do Requerimento n<? 48, de 1988, de adiamento 
da discussão.) 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara rf! 216, de 1985 (n~2.929/83, na Casa 
de origem), que aJtera a redação da Lei n9 6.251 
de 8 de outubro de 1975, que "institui norma 
gerais sobre desportos". (Dependendo da votação 
do Requerir ·ento n9 179, de 1987, de adiamento 
da discussã· .) 
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Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n• 50, de 1987 (n• 171187, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que dispõe sobre a padronizaçiot 
a classificação, o registro, a inspeção, a produçio 
e a fiscalização de bebidas. autoriza a criação do 
Conselho Nacional Bebidas e dá outras providmo­
cias. (Dependendo de parecer.) 

58 

Discussáo, em primeiro turno, do Projeto ele 
Lei do Senado rf! 6, de 1988, de autoria do 
dor Fernando Henrique Cardoso, que dispõe 
bre a liberação e aplicação de recursos púbUcw 
pelo Poder Executivo e dá outras providêncMI. 
(Dependendo de parecer.) 

O SR. PRESIDEN'IE (Wilson Martins)-Ea16 
encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 10 horas e 37 
minutos.) 

ExPEDIENTE DESPACHADO NOS.TER· 
MOS DO§ 2e DO ART. 180 DO REG/MEI'frO 
INTERNO. 

OFÍOO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAl 

Of. n• I 00/88 - P/MC 
Em 18 de maio de 1988 

ADExmo. Sr. 
Senador Humberto Lucena 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Comunico a V. Er nos termos do art. 175 do 

Regimento Interno, que o Supremo Tribunal Fe­
deral, em sessão plenária realizada no dia 11 do 
corrente mês, julgando a Representação n9 
1.475-4, representados o Presidente da República 
e esse Senado Federal, proferiu a seguinte de­
cisão: 

"Julgou-se procedente a Representação e 
declarou-se a inconstitucionalidade do artigo 
79 da Lei Federal n9 7 .412, de 6 de dez:embro 
de 1985. Decisão unânime. Votou o Presi­
dente," 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. 
Ex" protestos de elevado ap~. -Ministro Ra­

r.el Mayer, Presidente. 
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OFÍCIO 
Do Sr. Prlmeiro-Sec:retárlo da Câmara dos 

Deputados, encaminhando à revisão do Se­
nado aut6grafos do seguinte projeto: 

~O~ODEUBDA~ 
1'1• 26, de 1988 

(N9 201!87, na Casa de origem) 

Estabelece normas para a realização 
das eleições municipais de 15 de novem­
bro de 1988 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

l>isposlções Gerais 

Art. }9 As eleições para Prefeitos, Vice-Prefei­
tos e Vereadores serão realizadas, simultanea­
mente, em todo o País, no dia 15 de novembro 
de 1988. 

Art. 29 Na mesma data prevista no artigo an­
terior serão realizadas eleições para Prefeitos, Vi­
ce-Prefeitos e Vereadores nos municípios que te­
nham sido criados dentro dos prazos previstos 
pelas respectivas legislações estaduais. 

Art. 39 Serão considerados eleitos o Prefeito 
e o Vice-Prefeito com ele registrado que obtiverem 
a maioria dos votos. 

Parágrafo único. Nos municípios com mais 
de 200.000 (duzentos mil) eleitores, se nenhum 
dos candidatos alcançar a maioria absoluta dos 
\Otos, não computados os em branco e os nulos, 
renovar·se·á a eleição no dia 15 de dezembro 
de 1988, concorrendo os dois mais votados no 
primeiro turno, considerando-se eleito o que ai· 
cançar a maioria dos votos. 

Art. 49 A posse do Prefeito, Vice--Prefeito e Ve-­
readores, eleitos nos termos desta lei, dar·Se·á 
no dia 19 de janeiro de 1989. 

Art. 59 Nas eleições referidas nos artigos an· 
teriores será aplicada a legislação eleitoral vigente, 
ressalvadas as regras especiais estabelecidas nes· 
ta lei. 

Art. 69 Poderão registrar candidatos e parti· 
cipar das eleições previstas nesta lei os atuais 
Partidos Políticos, com registro defmitivo ou provi· 
sório, e os que venham a ser organizados em 
tempo hábil. 

Parágrafo único. Os Partidos Políticos com re-­
gistro provisório que venham a completar em 
1988 o prazo previsto no art. 12 da Lei nç 5.682, 
de21 de julho de 1971, terão o mesmo automati· 
camente prorrogado por 12 (doze) meses. 

Art. 79 Al~m dos Partidos Políticos referidos 
no artigo anterior, poderão também participar das 
eleições de 15 de novembro de 1988 os que tive-­
rem, entre os seus fundadores, membros inte· 
grantes do Congresso Nacional representantes 
de, pelo menos, 5 (cinco) Estados da federação. 

§ 19 O registro destes Partidos, em caráter 
provisório, será deferido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral- TSE, mediante a apresentação de c& 
pia do manisfesto, do programa, do estatuto e 
da ata de fundação, na qual conste a formação 
de, pelo menos, 9 (nove) Comissões Diretoras 
Regionais Provisórias, com prova de publicação 
desses atos, que será gratuita, no Diário Ofida:l 
da união. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) 

§ 2" Os Partidos Políticos registrados na for· 
ma deste artigo ficam dispensados das exigências 
mínimas quanto à formação de diretórios muni· 
cipais, e suas convenções para escolha de candi· 
datas e deliberação sobre coligações poderão ser 
organizadas e dirigidas por Comissões Diretoras 
Municipais Provisórias, nos termos desta lei. 

Art. & Dois ou mais Partidos Políticos pode· 
rão coligar·se para registro de candidatos comuns 
à eleição majoritária, à eleição proporcional, ou 
a ambas. 

§ 19 É vedado ao Partido político celebrar co­
ligações diferentes para a eleição majoritária e 
para a eleição proporcional. 

§ 29 A coligação terá denominação própria, 
que poderá ser a junção de todas as siglas que 
a integram, sendo a ela assegurados os direitos 
conferidos aos Partidos Políticos no que se refere 
ao processo eleitoral. 

§ 39 Cada Partido deverá usar sua própria le-­
genda, sob a denominação da coligação. 

Art. 9" As coligações dependerão de propos· 
ta da Comissão Executiva Municipal, da Comissão 
Diretora Municipal Provis6ria ou de 30% (trinta 
por cento) dos convencionais, e de aprovação 
pela maioria absoluta dos membros da Conven· 
ção Municipal. 

Art. 1 O. Na formação de coligações serão ob­
servadas as seguintes normas: 

1-na chapa da coligação poderão ser inscritos 
candidatos filiados a quaisquer Partidos Políticos 
dela integrantes; 

11 -o pedido de registro dos candidatos será 
subscrito pelos Presidentes ou representantes le· 
gais dos Partidos coligados, ou pela maioria dos 
membros das respectivas Comissões Executivas 
Municipais ou Comissões Diretoras Municipais 
provisórias; 

UI- a coligação será representada perante a 
Justiça Eleitoral por delegados indicados pelos 
Partidos que a compõem. 

Art. 11. As Convenções Municipais Partidárias 
destinadas a deliberar sobre coligações e escolha 
de candidatos serão realizadas a partir de 15 de 
julho de 1988, e o requerimento de registro dos 
candidatos escolhidos deverá ser apresentado ao 
Cartório Eleitoral até às 18 (dezoito) horas do 
nonagésimo dia anterior à data das eleições. 

Parágrafo único. Constituirão a Convenção 
Municipal: 

a) -nos municípios c:-om até 1 (um) milhão 
de habitantes, segundo o censo de 1980, onde 
haja Diretório: 

1-os membros do Diretório Municipal; 
11-os Vereadores, Deputados, Senadores e 

membros do Diretório RegionaJ com domicílio 
eleitoral no município; 

Jll-os delegados à Convenção Regional; 
b) -nos municípios com mais de 1 (um) mi· 

!hão de habitantes, onde haja Diretório: 
I-os Vereadores, Deputados e Senadores 

com domicílio eleitoral no município; 
11- os delegados à Convenção Regional dos 

Diretórios de unidades administrativas ou zonas 
eleitorais. 

Art. 12. Nos municípios em que não houver 
Diretório partidário organizado, incluisive nos que 
forem criados até 15 de junho de 1988, a Conven· 
ção de que trata o artigo anterior será organizada 
e dirigida pela Comissão Diretora Munidpal Provi­
sória. 
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§ 1" A Convenção a que se refere este artigo 
terá a seguinte composição: 

1-os membros da Comissão Diretora Muni· 
cipal Provisória; 

11- os Vereadores, Deputados e Senadores 
com domicílio eleitoral no município; 

§ 2~ As Convenções dos Partidos habilitados 
na fonna do art. 79 desta lei terão a composição 
prevista no parágrafo anterior. 

§ )9 Nos municípios de mais de 1 (um) mi· 
!hão de habitantes, os Diretórios de unidades ad· 
ministrativas ou Zonas E1eitorais equiparadas a 
município, que não tenham organização partidá· 
ria, serão representados nas Convenções a que 
se refere esta lei pelo Presidente da Comissão 
Diretora Municipal Provisória. 

Art. 13. Para as eleições previstas nesta lei, 
o prazo de filiação partidária dos candidatos en· 
cerrar·se·ã no dia 10 de julho de 1988. 

Parágrafo único. Salvo os casos de coligação, 
o candidato não poderá concorrer em mais de 
uma convenção partidáia. 

Art 14. Cada Partido Político poderá registrw 
candidatos para a Câmara Municipal até o triplo 
de lugares a preencher. 

§ 19 A coligação poderá registrar os números 
seguintes de candidatos: se coligação de dois Par. 
tidos, o quantum definido no caput deste artigo 
mais 40% (quarenta por cento); se coligação de 
três Partidos, o mesmo quantum mais 60% (ses­
senta por cento); se coligação de quatro Partidos, 
o mesmo quantum mais 80% (oitenta por cento); 
se coligação de mais de quatro Partidos, o mesmo 
quantum mais 100% (cem por cento). 

§ ~ A Convenção do Partido Político poderá 
flxar, dentro dos limites previstos neste artigo, 
quantos candidatos deseja registrar, antes da vo­
tação de sua relação de candidatos. 

§ 39 No caso de coligações partidárias nio 
será observado para cada Partido Político o limite 
estabelecido no "caput" deste artigo. 

Art. 15. A Justiça Eleitoral, até o dia 10 de 
julho de 1988, declarará o número de Vereadores 
para cada município, observadas as normas cons­
titucionais. 

Parágrafo único. Na declaração a que se refe-. 
re este artigo, serão c:-onsiderados dados popufa· 
cionais atualizados em 15 de junho de 1988 pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tistica -IBGE. 

Art. 16. A inscrição de candidatos às eleições 
majoritárias e de chapa às eleições proporcionais, 
para decisão da Conv-enção, poderá ser feita por 
Comissão Executiva ou Comissão Diretora Muni· 
cipal Provisória, ou cada grupo de 10% (dez por 
cento) dos convencionais. 

§ 19 Os atuais Vereadores serão considera· 
dos candidatos natos dos Partidos Políticos a que 
pertencerem na data das respectivas Convenções. 

§ 2ç A inscrição a que se refere o caput deste 
artigo será feita na Secretaria da Comissão Execu· 
tiva ou Comissão Diretora Municipal Provisória, 
até 48 (quarenta e oito) horas do início da Con· 
venção. 

§ )ç Serão voltadas em escrutínios diferentes 
as chapas de candidatos às eleições majoritárias 
e proporcionais. 

§ 4ç Nenhum convencional poderá subscre· 
ver mais de uma chapa e nenhum candidato po­
derá concorrer ao mesmo cargo em chapas dif~ 
rentes, ficando anuladas as assínaturas em dobro. 
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§ 5~> Todas as chapas que obtiverem, no mí­
nimo, 20% (vinte por cento) dos votos dos con­
vencionais participarão, proporcionaJmente, obe­
decida a ordem de votação, da lista de candidatos 
do Partido às eleições para a Câmara MuncipaJ. 

Art. 17. Os Presidentes dos Diretórios Muni­
cipais ou das Comissões Diretoras Municipais 
Provisórias solicitarão à Justiça Eleitoral o registrO 
dos candidatos indicados na Convenção. 

§ }9 No caso de coligação, o pedido de regis­
tro dar-se-á na conformidade do disposto no inci­
so 11 do art. 1 O desta lei. 

§ ~ Na hipótese de os Partidos ou coligações 
não requererem o registro dos seus candidatos, 
estes poderão fazê-lo perante a Justiça EleitoraJ 
nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao encer­
ramento do prazo previsto no art. 11 desta lei. 

§ J9 Em caso de morte, renúncia ou indeferi­
mento de registro de candidato, o Partido ou coli­
gação deverá providenciar a sua substituição no 
prazo de até 10 (dez) dias, por decisão da maioria 
absoluta da Comissão Executiva Municipal ou Co­
missão Diretora Municipal Provisória do Partido 
a que pertença o substituido. 

§ 49 Havendo vagas a preencher nas chapas 
para as eleições proporcionais, as indicações se­
rão feitas pela Comissão Executiva Municipal ou 
Comissão Diretora Municipal Provisória, no prazo 
estabelecido no art. 11 desta lei. 

Art. 18. O órgão partidária municipal que, em 
suas convenções para a escolha de candidatos 
ou para deliberação sobre coligação, se opuser 
às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos ór­
gãos superiores do Partido, será passivel de dtsso­
lução, nos termos previstos no art. 71 da Lei n9 

5.682, de 21 de julho de 1971, aplicada mediante 
deliberação tomada por maioria absoluta dos 

· membros da Comissão Executiva Regional ou 
Comissão Regional Provisória. 

§ 19 Da decisão sobre dissolução cabe recur­
so, sem efeito suspensivo. 

§ .2? No mesmo ato que determinar a dissolu­
ção, será designada Comissão Provisória Muni­
cipal que representará o Partido, com poderes 
para adotar providências necessárias à participa­
ção nas eleições de que trata esta lei, podendo, 
inclusive, substituir, até o octogésimo dia antes 
da data da eleição, candidatos já registrados. 

Art 19. A Justiça Eleitoral regulará a identifi­
cação dos Partidos e seus candidatos. 

§ 19 Aos Partidos fica assegurado o direito 
-:te manter os números atribuídos à sua legenda 
ta eleição anterior, e, ao candidato, nessa hipó­
_se, o direito de manter o número que lhe foi 

atribuído na mesma eleição. 

§ 29 No caso de coligação na eleição majori­
tária, a mesma optará, para representar seus can­
didatos, entre os números designativos dos Parti­
dos que a integram; na coligação para eleições 
proporcionais, os candidatos serão inscritos com 
o número da série do respectivo Partido. 

Art. 20. As cédulas oficiais para as eleições 
regulamentadas por esta lei serão confeccionadas 
segundo modelo aprovado pela Justiça Eleitoral, 
que as imprimirá, com exclusividade, para distri­
buição às mesas receptoras. A impressão será 
feita em papel branco e opaco, com tipos unifor­
mes de letras, podendo as cédulas ter campos 
de diferentes cores, conforme as cargos a eleger, 
números, fotos ou símbolos que permitam ao 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL {Seção U) 

eleitor, sem a possibilidade de leitura de nomes. 
identificar e assinalar os candidatos de sua prefe­
rência. 

§ 19 Os candidatos para as eleições majori­
tárias, identificados por nomes, fotos, símbolos 
ou números, deverão figurar na ordem determi­
nada por sorteio. 

§ 29 Para as eleições realizadas pelo sistema 
proporcional a cédula terá a identificação da le­
genda dos Partidos ou coligações que concorrem, 
através de símbolo, número ou cor, e terá espaço 
para que o eleitor escreva o nome ou o número 
do candidato de sua preferência. 

§ J9 Além das características previstas neste 
artigo, o Tribunal Superior Eleitoral poderá esta~ 
belecer outras no interesse de tomar fácil a mani~ 
{estação da preferência do eleitor, bem como defi~ 
nir os critérios para a identificação dos Partidos 
ou coligações, através de cores ou símbolos. 

Art. 21. Nos Municípios de mais de 200.000 
(duzentos míl) eleitores, o Tribunal Superior Elei­
toral determinará a adoção de providências para 
a aplicação do disposto na Seção V, do Capítulo 
8, do Titulo V, da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - C6digo Eleitoral. 

Art. 22. O candidato poderá ser registrado 
sem o prenome ou com o nome abreviado, ape­
lido ou nome pelo qual é mais conhecido, até 
o máximo de 3 (três) opções, desde que não 
se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor, não seja ridiculo ou irreve­
rente. 

Parágrafo único. Para efeito de registro, bem 
como para apuração e contagem de votos, no 
caso de dúvida quanto à identificação da vontade 
do eleitor, serão válidos e consignados os nomes, 
prenomes, cognomes ou apelidos de candidatos 
registrados em eleições imediatamente anterio­
res, para os mesmos cargos. 

Art. 23. Se .o elevado número de Partidos e 
candidatos às eleições proporcionais tomar inviá­
vel serem afixadas suas relações dentro da cabine 
indevassável, a afixação poderá ser efetuada em 
local visível no recinto da Seção Eleitoral. 

Art. 24. O mandato eletivo poderá ser impug­
nado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze 
dias após a diplomação, instruída a ação com 
provas conclusivas de abuso do poder econô­
mico, corrupção ou fraude e transgressões elei­
torais. 

Parágrafo único. A ação de impugnação de 
mandato tramitará em segredo de justiça, respon­
dendo o autor, na forma da lei, se temerária ou 
de manifesta má fé. 

Art. 25. Ao servidor público, estatutário ou 
não, dos órgãos ou entidades da Administração 
Direta ou Indireta da Clnião, dos Estados, do Dis­
trito Federal, dos M.unicí.pios e dos Territórios, das 
fundações instituídas ou mantidas pelo poder pú­
blico, e ao empregado de empresas concessio­
nárias de serviços públicos fica assegurado o de­
reito à percepção de sua remuneração, como se 
em exercício de suas ocupações habituais ""ti­
vesse, durante o lapso de tempo que mediar L 1tre 

o registro de sua candidátura perante a Justiça 
Eleitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante 
simples comunicado de afastamento, para pro­
moção de sua companhia eleitoral. 

Parágrafo único. O direito de afastamento pre­
vidto no caput deste artigo se aplica aos empre­
gados de outras empresas privadas, ficando estas 
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desobrigadas do pagamento da remuneração re­
lativa ao período. 

Art. 26. Na divulgação por qualquer forma de 
resultados de prévias, pesquisas ou testes pré-elei­
torais, devem ser induídas, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: 

a) período de realização do trabalho; 

d) nome do patrocinador do trabalho. 

c) . númerodepessoasouvidasemcadabairro 
ou localidade; e 

d nome do patrocinador do trabalho. 
§ }9 Quaisquer prévias, pesquisas ou testes 

pré-eleitorais somente poderão ser divulgados até 
o dia 14 de outubro de 1988. • 

§ 29 Em caso de infração do disposto neste 
artigo, os responsáveis pelo órgão de divulgação 
infrator estarão sujeitos à pena cominada no art. 
322 da lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral. 

Art. 27. São vedados e considerados nuJos 
de pleno direito, não gerando obrigações de espé­
cie alguma para a pessoa jurídica interessada e 
nenhum direito para o beneficiário, os atos que, 
no período compreendido entre a data da publica­
ção desta lei e o término do mandato do Prefeito 
do Município, importarem em nomear, contratar, 
admitir, designar, readaptar servidor público, esta­
tutário ou não, ou proceder a quaisquer outras 
formas de provimento na Administração Direta 
e nas autarquias, nas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e fundações, instituídas 
ou mantidas pelo poder público. 

§ }9 Aplica-se a nulidade prevista no caput 
deste artigo aos atos que, no período compreen~ 
dido entre os 9 (nove) meses anteriores à data 
da eleição e o. término do mandato do Prefeito, 
importarem em dispensar, demitir, transferir, su­
primir vantagens de qualquer espécie ou exonerar 
ex offido servidores, sejam quaís forem as suas 
categorias ou espécies. 

§ 29 As vedações deste artigo não atingem 
os atos de: 

1-nomeação de aprovados em concurso pú­
blico ou de ascensão funcional; 

D- nomeação ou exoneração de cargos em 
comissão e designação ou dispensa de função 
de confiança. 

§ J9 Os atos editados com base no § 29 deste 
artigo deverão ser fundamentados e publicados 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
edição, no respectivo órgão oficial. 

§ 4ç O atraso da publicação do Diário Ofi­
cial relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem 
os prazos iniciais a que se refere este artigo implica 
a nulidade automática dos atos rela6vos a pessoal 
nele inseridos, salvo se provocados 'por caso for­
tuito ou força maior. 

Propaganda Eleitoral 

Art. 28. A propaganda eleitoral no rádio e na 
televisão, para as eleições de 15 de novembro 
de 1988, restringir-se-á, unicamente, ao horário 
-gratuito disciplinado pela Justiça Eleitoral, com 
expressa proibição de qualquer propaganda paga, 
obedecidas as seguintes normas: 
1- todas as emissoras do País reservarão, nos 

45 (quarenta e cinco) dias anteriores à antevés­
pera das eleições, 90 (noventa) minutos diários 
para a propaganda, sendo 45 (quarenta e cinco) 
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minutos à noite, entre 20h30min (vinte horas e 
trinta minutos} e 22h30min (vinte e duas horas 
e trinta minutos); 

11- a Justiça Eleitoral distribuirá os horários 
reservados entre os Partidos Políticos que tenham 
candidatos registrados às eleições majoritárias, 
às eleições proporcionais, ou a ambas, observa­
dos os seguintes critérios: 

a) 30 (trinta) minutos diários divididos da se­
guinte forma: 

l-até 5 (cinco) minutos, distribuídos com os 
Partidos Políticos sem representação no Congres­
so Nadonal, limitado ao máximo de 30 (trinta) 
segundos para cada um; 

2- o restante do tempo será dividido igual­
mente entre os Partidos Políticos com represen­
tação no Congresso Nacional, com o mínimo de 
2 (dois) minutos e o máximo de 4 (quatro) mi­
nutos; 

b) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre 
os Partidos Políticos, na proporção do número 
de seus representantes no Congresso Nacional; 

c) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre 
os Partidos Políticos, na proporção do número 
de seus representantes na Assembléia Legislativa; 

d) ao Partido Político a que tenha sido distri­
buído tempo diário inferior a 1 (um) minuto, facul­
tar-se-á a soma desses tempos para utilização 
cumulativa até o limite de 3 (três) minutos; 

e) os Partidos Políticos que só registrarem can­
didatos a uma das eleições, proporcional ou majo­
ritária, terão direito à metade do tempo que lhes 
caberia de acordo com os critérios das alíneas 
a, b, e c deste inciso. inclusive no que se refere 
aos tempos mínimos; 

f) a redução prevista na alínea anterior não se 
aplicará nos critérios das alíneas b e c se o Partido 
Político registrou candidatos em ambas as elei­
ções, mesmo sendo em coligação; 

g) se o atendimento ao disposto na alínea a 
ultrapassar os 30 (trinta} minutos, o excesso será 
deduzido no tempo previsto na alínea b; no caso 
de sobra de tempo, o excesso será acrescido ao 
tempo previsto na mesma alínea b; 

m-na distribuição do tempo a que se refere 
o item 1 da alínea a do inciso anterior, a coligação 
se equipara a um Partido, qualquer que seja o 
número de partidos que a integram; no que se 
refere ao item 2 da mesma alínea, em caso de 
coligação, a distribuição do tempo obedecerá ao 
seguinte: se de 2 (dois) Partidos, o tempo mínimo 
de um mais 50% (cinqüenta por cento); se de 
3 (três) ou mais, o tempo mínimo de um mais 
I 00% (cem por cento k 
IV-a representação de cada Partido no Con­

gresso Nacional e na Assembléia Legislativa, para 
efeito da distribuição do tempo, será a existente 
em I O de julho de 1988; 

V- onde não houver Assembléia LegisJativa, 
a distribuição do tota1 do tempo previsto na alínea 
c do inciso li deste artigo far-se-á na proporcio­
nalidade da representação do Partido no Con­
gresso Nacional; 

VI- compete aos Partidos ou coligações, por 
meio de Comissão especialmente designada para 
esse fim, distribuir, entre os candidatos registra­
dos, os horários que lhes couberem; 

W- desde que haja concordância entre todos 
os Partidos interessados, em cada parte do horário 
gratuito poderá ser adotado critério de distribui-
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ção diferente do focado pela Justiça Eleitoral, à 
qual caberá homologar; 

VIII- as emissoras de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunica­
dos ou instruções da Justiça EleitoraJ, até o máxi­
mo de 15 (quinze) minutos diários, consecutivos 
ou não, nos 30 (trinta) dias anteriores ao pleito; 

IX- independentemente do horário gratuito 
de propaganda eJeitoraJ, fica facultada a transmis­
são, pelo rádio e pela televisão, de debates entre 
os candidatos registrados pelos Partidos Políticos 
e coligações, assegurada a participação de todos 
os Partidos que tenham candidatos, em conjunto 
ou em blocos e dias distintos; nesta última hipó­
tese, os debates deverão fazer parte de progra­
mação prevíamente estabelecida, e a organização 
dos blocos far-se-á mediante sorteio, salvo acordo 
entre os Partidos interessados. 

Art. 29. Da propaganda eleitoraJ gratuita po­
derão participar, além dos candidatos registrados, 
pessoas devidamente credenciadas pelos Parti­
dos aos quais couber o uso do tempo, mediante 
comunicação às emissoras pela Comissão a que 
alude o inciso 'v1 do artigo anterior, resguardada 
aos candidatos a destinação de pelo menos dois 
terços do tempo, em cada programa. 

§ 19 Não depende de censura prévia a propa­
ganda partidária ou eleitoral feita através do rádio 
ou da televisão, respondendo cada um pelos ex­
cessos cometidos, com a apuração da responsa­
bilidade solidária do Partido a que for atribuído 
o horário. 

§ 29 Fica assegurado o direito de resposta 
a quaJquer pessoa, candidato ou não, à qual sejam 
feitas acusações difamatórias, injuriosas ou calu­
niosas, no horário gratuito da propaganda eleito­
ral. O ofendido utilizará, para sua defesa, tempo 
igual ao usado para a ofensa, deduzido do tempo 
rese!Vado ao mesmo Partido em cujo horário esta 
foi cometida. 

Art. 30. Ocorrendo a hipótese da eleição em 
segundo turno, a distribuição do tempo far-se-á 
igualmente entre os Partidos ou coligações dos 
candidatos concorrentes. 

§ 19 Na hipótese prevista neste artigo, o tem­
po reservado para a propaganda eleitoral gratuita 
será de 45 (quarenta e cinco) minutos diários, 
sendo a metade à noite, entre 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos) e 22h30min (vinte e duas 
horas e trinta minutos.). 

§ 29 A propaganda eleitoral gratuita, no se­
gundo turno, realizar-se-á do dia 29 de novembro 
a 13 de dezembro, dispensada a obrigatoriedade 
da utilização de 2/3 (dois terços) do tempo pelo 
candidato, previsto no caput do a~o anterior. 

Art. 31. Pela imprensa escrita será permitida 
a divulgação paga de currlc:ulum vltae do candi­
dato, ilustrado ou não com foto e um slogan, 
do número de seu registro na Justiça Eleitoral, 
bem como do Partido a que pertence. 

Parágrafo único. O espaço máximo de cada 
número a ser utilizado, por edição, é de 240cm2 
(duzentos e quarenta centímetros quadrados) pa~ 
ra cada candidato à eleição proporciona.!, e de 
360cm2 (trezentos e sessenta centímetros quadra~ 
dos) para Cada candidato à eleição majoritária. 

Art. 32. Em bens particulares, fica livre a fixa­
ção de propaganda eleitoral com a permissão 
do detentor de sua posse. 

Art. 33. O profissionãl de rádio e televisão fica 
impedido de ap.-.ntar PJ09T"''"• ou dele parti-

cipar, quando candidato a cargo eletivo nas elei­
ções de que trata esta lei, durante o período desti­
nado à propaganda eleitoral gratuita, sob pena 
de anulação do registro de sua candidatura pela 
Justiça Eleitoral. 

Art. 34. O Poder Eltecutivo, a seu critério, edi­
tará nonnas regulamentando o modo e a fonna 
de ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e 
de televisão, pelos espaços dedicados ao horário 
de propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 35. Ficam anistiados os débitos decor­
rentes da multa prevista no art. 89 da Lei n9 4.737, 
de 15 de julho de 1965, aos que se inscreverem 
<:orno eleitores até a data do encerramento do 
prazo de aJistamento para as eleições de 15 de 
novembro de 1988, bem como os dos eleitores 
inscritos e que não votaram nas eleições de 15 
de novembro de 1986. 

Art. 36. Ficam revogados o art. 21 e seu pará~ 
grafo único da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 
1971, que disciplinam a alteração estatutária e 
programática dos Partidos Políticos. 

Art. 37. O TribunaJ Superior Eleitoral- TSE 
expedirá instruções para o fiel cumprimento desta 
lei. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 39. Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

LEGISLAÇÃO CfTADA 

LEI N• 7.454 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altem dispositivo da Lei n• 4.737, de 
15 de julho de 1965, e dá outJas provl­
~ndas. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 19 Nas eleições para Governador de Es· 
tado, Vice-Governador, Senador, Deputado Fede· 
ral, Deputado Estadual, Prefeito, VICe-Prefeito e 
Vereador, o candidato deverá estar filiado ao Par­
tido pelo qual irá concorrer, até 6 (seis) meses 
da deta do pleito. 

Art. 29 Os Partidos Políticos que, até o dia 
16 de julho de 1985, tenham encaminhado seus 
documentos de fundação ao Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE}, e por este considerado regulares, 
e que até o dia 15 de maio de 1986 não hajam 
obtido o registro definitivo, ficam habilitados a 
participar das eleições gerais para Governador, 
Senador, Deputado F~deral e Deputado Estadual, 
convocadas para o dia 15 de novembro deste 
mesmo ano. 

§ 19 Somente os Partidos Políticos com re­
presentação no Congresso Nacional terão direito 
ao rateio dos recursos do Fundo Especial de As­
sistência Financeira aos Partidos Políticos, de que 
trata o art. 95 da Lei n• 5.682, de 21 de julho 
de 1971, bem como à transmissão gratuita pelo 
rádio e televisão, prevista no parágrafo úníco do 
art. 118 da citada lei. 

§ 29 Quando se tratar da transmissão gratuita 
referida no parágrafo anterior, feita em níveJ esta­
dual, os Partidos preVistos no caput deste artigo 
somente poderão requerê-la ao Tribunal Regional 
Eleitoral se tiverem representação na Assembléia 
Legislativa do Estado. 
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CONSffiUIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO ll 

Da Declaração de Direitos 

CAPfTULOII 

Dos Direitos Politlcos 

Arl 150. São inelegíveis os inaJistáveis. 
§ }9 Os militares alistáveis são elegíveis, aten­

didas as seguintes condições: 
a) o militar que tiver menos de dnco anos 

de serviço será, ao candidatar-se a cargo eletivo, 
excluído do serviço atiVO; 

b) o militar em atividade, com cinco ou mais 
anos de serviço, ao candidatar-se a cargo eletivo, 
será afastado, temporariamente, do serviço ativo 
e agregado para tratar de interesse particuJar; e 

c) o militar não excluído, se eleitO, será, no 
ato da diplomação, transferido para a inatividade, 
nos tennos da lei.. 

§ 29 A elegibilidade, a que se referem as alí­
neas a e b do parágrafo anterior, não depende, 
para o militar da ativa, de fi1iação político--par­
tidária que seja ou venha a ser exigida, por lei. 

LEI N• 5.682 
De 21 DE JULHO DE 1971 

Art. 12. O Partido que, no prazo de 12 (doze) 
meses, a contar da decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral, prevista no art. 99, não tenha rea1izado 
Convenções em pelo menos 9 (nove) Estados 
e em 115 (um quinto) dos respectivos Municípios, 
deixando de eleger, ern Convenção, o Diretório 
Nacional, terá sem efeito os atos preliminares pra­
ticados, independente de decisão judicial. 

Art. 21 ... Nenhuma proposta de alteração es­
tatutária ou programâtica será submetida à vota­
ção sem prévia publicação, na íntegra no Dlárlo 
Oficial da União, pelo menos 6 (seis) meses antes 
da data da Convenção Nacional. 

Parágrafo único. A alteração entrará em vigor 
depois de registrada pelo Tnbunal Superior Elei­
toral e publicada a decisão. 

Art. 71. Poderá ocorrer a dissolução de Dire­
tório ou a destituição de Comissão Executiva, nos 
casos de: 

1-violação do estatuto. do programa ou da 
~ca partidária, bem como de desrespeito a qual­
quer deliberação regularmente tomada pelos ór­
gios superiores do Partido; 

O- indisciplina partidária. 
§ 19 A dissolução ou destituição somente se 

wrificárâ mediante deliberação por maioria abso­
luta dos membros do Diretório imediatamente 
-..perior. 

I . 2' Da decisão cabe recurso, no prazo de 
5 (cinco) dias. pora o Diret6rio hierarq>Jk•••*' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção D) 

superior e, para a Convenção Nacional, se o ato 
for do Diretório Nacíonal. 

§ 39 As deeisões proferidas em grau de recur­
so serão irreconiveis. 

LEI N•4.737 
DE 15 DE JULHO DE 1965 

Art. 89 O brasileiro nato que não se alistar 
até os dezenove anos ou o naturalizado que não 
se alistar até Urfl ano depois de adquirida a nacio­
nalidade brasileira incorrerá na multa de três a 
dez por cento sobre o valor do salário mínimo 
da região, imposta pelo Juiz e cobrada no ato 
da inscrição eleitoral através de selo federal inutili­
zado no próprio requerimento. 

CAPITULO 11 

SEÇÃO V 

Da Contagem dos Votos pela 
Mesa Receptora 

Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral pode­
rá autorizar a contagem de votos pelas Mesas 
Receptoras, nos Estados em que o Tribunal Re­
gional indicar as Zonas ou Seções em que esse 
sistema deva ser adotado. 

Art. 189. Os Mesários das Seções em que 
for efetuada a contagem dos votos serão nomea­
dos escrutinadores da Junta. 

Art 190. Não será efetuada a contagem dos 
votos pela Mesa se esta não se julgar suficiente­
mente garantida, ou se qualquer eleitor houver 
votado sob impllgnação devendo a Mesa, em um 
ou outro caso, proceder na forma determinada 
para as demais, das Zonas em que a contagem 
não foi autorizada. 

Art 191. Terminada a votação, o Presidente 
da Mesa tomará as providências mencionadas nas 
alíneas U, 111, IV e V do art. 154. 

Art 192. Lavrada e assinada a ata, o Presi­
dente da Mesa, na presença dos demais mem­
bros, fiScais e Delegados de Partido, abrirá a uma 
e o invólucrO e verificará se o número de cédulas 
oficiais coincide com o de votantes. 

§ 19 Se não houver coincidênda entre o nú­
mero de votantes e o de cédulas oficiais encon­
tradas na uma e no invólucro a Mesa Receptora 
não fará a contagem dos votos. 

§ 2'1 Ocorrendo a hipótese prevista no pará­
grafo anterior, o Presidente da Mesa determinará 
que as cédulas e as sobrecartas sejam novamente 
recolhidas à uma e ao invólucro, os quais serão 
fechados e lacrados, procedendo, em seguida, 
na forma recomendada pela alíneas VI, VIl e VIII 
do art. 154. 

Art. 193. Havendo coincidência entre o nú­
mero de cédulas e o de votantes, deverá a Mesa, 
inicialmente, misturar as cédulas contidas nas so­
brecartas brancas, da urna e do invólucro, com 
asdemais. 

§ 19 Em se!Juida, proceder-se-á à abertura 
das cédulas e contagem dos votos, observando-se 
o disposto nos arts. 169 e seguintes, no que cou­
ber. 

Maiode1988 

§ 2ç Terminada a contagem dos votos, será 
lavrada ata resumida, de acordo com o modelo 
aprovado pelo Tribunal Superior e da qual cons-­
tarão apenas as impugnações acaso apresenta.. 
das, figurando os resultados no boletim que se 
incorporará à ata, e do qual se dará cópia aos 
fiscais dos Partidos. 

Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá 
ser assinada pelos membros da Mesa, fiscais e 
Delegados de Partido, as cédulas e as sobrecartas 
serão recolhidas à urna, sendo esta fechada, lacra­
da e entregue ao JuizEieitoral pelo Presidente da 
Mesa ou por um dos Mesários mediante recibo. 

§ 1 ç O Juiz Eleitoral poderá, havendo possibi­
lidade, designar funcionários para recolher as ur­
nas e demais documentos nos próprios locais 
da votação ou instalar postos e locais diversos 
para seu recebimento. 

§ 2" Os fiscais e Delegados de Partido podem 
vigiar e acompanhar a uma desde o momento 
da eleição, durante a permanência nos postos 
arrecadadores e até a entreqa à Junta. 

Art. 195. Recebida a u~a e documentos. a 
Junta deverá: 

1- examinar a sua regularidade, inclusive 
quanto ao funcionamento normal da Seção; 

n -rever o boletim de contagem de votos da 
Mesa Receptora, a fim de verificar se está aritmeti­
camente certo, fazendo dele constar que, confe­
rido, nenhum erro foi encontrado; 

111- abrir a uma e conferir os votos sempre 
que a contagem da Mesa Receptora não permitir 
o fechamento dos resultados; 

IV- proceder à apuração, se da ata da eleição 
constar impugnação de fiscal, Delegado, candi­
dato ou membro da própria Mesa em relaçio 
ao resultado de contagem dos votos; 

V- resolver todas as impugnações constantes 
da ata da eleição, 

V\ -praticar todos os atos previstos na compe­
tência das Juntas E1eitorais. 

Art. 196. De acordo com as instruções rece­
bidas, a Junta Apuradora poderá reunir os mem­
bros das Mesas Receptoras e demais componen­
tes da Junta em local amplo e adequado no dia 
seguinte ao da eleição, em horário previdamente 
fixado, e a proceder à apuração na forma estabe­
lecida nos arts. 159 e seguintes, de uma s6 vez 
ou em duas ou mais etapas. 

Parágrafo único. Nesse caso, cada Partido po­
derá credenciar um fiscal para acompanhar a apu­
ração de cada uma, realizando-se esta sob a su­
pervisão do Juiz e dos demais membros da Junta, 
aos quais caberá decidir, em cada caso, as impug­
nações e demais incidentes verificados durante 
os trabalhos. 

Art. 322. Fazer propaganda eleitoral por 
meio de alto-falantes instalados nas sedes partidá­
rias, em qualquer outra dependência do Partido 
ou em veículos, fora do período autorizado ou, 
nesse período, em horários não permitidos: 

Pena - detenção até um mês ou pagamento 
de 60 a 90 dias-multa. 

Parágrafo único. Incorrerão em multa, além 
do agente, o diretor ou membro do Partido res­
ponsável pela transmissão e o condutor de veí­
culo. 

. ..................................................... ~·········-"···················~··· 
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PROJETO 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 32, DE 1988 

Dispõe sobre a emissão de selo come. 
moratlvo à Semana do Delldente Fislco, 
a cargo da ECT, e dé outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ É a Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos (ECf) autorizada a emitir selo come­
morativo à Semana do Deficiente Físico, no valor 
de cinqü~nta cruzados (Cz$ 50,00) a unidade, 
corrigido anualmente de acordo com a inflação. 

Art. '29 O selo de que trata esta feí será faculta­
tivamente aposto nas cartas que tiverem de ser 
confiadas à ECT, independentemente do valor 
de tarifa respectiva, devendo o produto da arreca­
dação com a sua venda ser destinada às institui­
ções Pestalozzi de todo o País, para apJicação 
em favor dos deficientes físicos. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. · 

Art. 4ç Revogam-se as disposições em con­
tmrio. 

Justificação 

Destina-se a presente proposição, como se per­
cebe claramente de sua redação, a propiciar 
meios para obras ou serviços em favor dos defi­
cientes ffsícos. 

TrataAse de medida de largo alcance, justa sob 
todos os aspectos, para cuja aprovação contamos 
com o apoio de toda a Casa. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1988. - N.d· 
-Carneiro. 

COMUNICAÇÃO 
Of. ,. 084/88 

Brasília, 19 de maio de 1988 

Eiu:elentissirno Senhor 
Senador Humberto Lucena 
DD. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

W:ncia, de acordo com o disposto no art. 43, alínea 
a, do Regimento Interno, que me ausentarei dos 
trabalhos da Casa, no periodo de 25 a 30 de 
maio corrente, atendendo convite - anexo -
para participar de debate no Centro Empresarial 
~ortugal, sobre Pacto Social, a realizar-se 
em LJaboo/Portugal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Valho-me da oportunidade para reiterar ao emíA 
nente Presidente protestos de estima e conside­
ração. - Senador Marco Maciel. 

MESA DIRETORA 
6~ Reunião Ordinária da Conússão 

Diretora realizada em 19 
de maio de 1988 

Às dez horas e trinta minutos do dia dezenove 
de maio de um mil novecentos e oitenta e oito, 
na Sala de Reuniões da Presidência, reúneAse a 
Comissão Diretora do Senado Federal, presentes 
os Excelentíssimos Senhores Senadores Hum­
berto Lucena, Presidente, Lourival Baptista, Se­
gundo-Vice~Secretário, Jutahy Magalhães, Primei­
ro-Secretário, Dirceu Carneiro, T erceiro-Secretá­
rio, Francisco Rollemberg e João Lobo, suplentes. 
Deixam de comparecer, por motivos justificados, 
os Excelentíssimos Senhores Senadores José Ig­
nácio, Primeiro-Vice-Presidente, Odacir Soares, 
Segundo-Secretário, e João Castelo, Quarto-SeA 
cretário. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Primeiro-Secretário 
que submete aos presentes os seguintes assun­
tos: 

1) Prestação de Contas do Senado Federal, 
relativa ao guarto trimestre de 1987. (Processo 
n' 003203/88-3.) 

Após debatida, a matéria é aprovada. 
2) Prestação de Contas do Fundo Especial 

do Senado Federal- Funsen, relativa ao quatro 
trimestre de 1987. (Processo n' 003530/88-4). 

A matéria é discutida e, em seguida, aprovada. 
3) Minuta de projeto de resolução dispondo 

"sobre horário e freqüência no Senado Federal 
e dá outras providências." 

Após lida pelo Senhor Primeiro-Secretário, é 
distribuída cópia da matéria aos presentes, para 
estudo, devendo ser apreciada pelo Plenário da 
comissão na próxima reunião. 

4) Minuta de projeto de lei que "extingue car­
gos do Quadro de Pessoal do Senado Federal 
e dá outras providências." 

Após sua apresentação pelo Senhor Primeiro­
Secretário, é distribuída cópia da matéria aos pre­
sentes para estudo. 

5) "Plano de Desenvolvimento de Recursos 
Humanos do Senado Federal", elaborado pelo 
Cedesen- Centro de Desenvolvimento de Recur­
sos Humanos do Senado Federal. 

O Senhor Presidente distribui a matéria ao Se­
nhor Senador Dirceu Carneiro para relatar. 

6) Minuta de Ato da Comissão Diretora que 
"dá nova redação ao Aro n9 10, de 1987, que 
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disciplina o afastamento de servidor para ativida~ 
des de treinamento fora do Senado Federal". 

A matéria é distribuída, pelo Senhor Presidente, 
ao Senhor Senador Dirceu Carneiro, para relatar. 

7) Minuta de Ato da Comissão Diretora que 
transforma e remaneja para as Categorias Funcio­
nais de Datilógrafo e de Contador, cargos vagos 
do Quadro Permanente, provendo-os com os 
atuais ocupantes de idênticas Categorias do Qua­
dro de Pessoal CLT. 

Após ser amplamente debatida, a matéria é 
aprovada, assinando os presentes o respectivo 
Aro, que vai à publicação. 

8) Solicitação, formulada pelo Senador Mawo 
Borges, de ressarcimento de despesas efe­
tuadas em decorrência do falecimento de sua es­
posa (Pre<:esso 004238/88-5). 

A matéria, após discussão, é aprovada. 
9) Implantação de uma Central de Produção 

de Vídeo no Senado Federal. 
Após a apresentação pelo Senhor Primeiro-Se­

cretário, o Senhor Senador Dirceu Carneiro pede, 
e lhe é concedida, vista da matéria. 

10) Submetido ao exame da Comissão Diretora 
o Decreto-Lei n9 2.423/88, estabelecendo 
critérios para o pagamento de gratificação e ~ 
tagens pecuniárias aos titulares de cargos e em­
pregos na Administração Federal, tendo em vista 
o disposto no respectivo artigo 79, ficou deliberado 
que a decisão final a respeito será adotada após 
a regulamentação da matéria no âmbito do Poder 
Executivo. 

A seguir, o Senhor Presidente apresenta seu 
Parecer ao Processo n9 019174/85-3, em que o 
ex-servidor Nardi Wensi~g pede reconsideração 
do Ato que o demitiu do car9o de Assistente de 
Transporte Legislativo, c::onc:luindo pela volta do 
"Processo em diligência à Junta Médica da Casa 
para que reexamine o assunto à luz do novo docu­
mento produzido, ouvindo-se posteriormente a 
Comissão Especial instituida pela Portaria n9 
25/87". 

O Parecer, após discutido pelos presentes, é 
aprovado. 

Nada mais havendo 'a tratar, o Senhor Presi­
dente declara encerrados os trabalhos, às doze 
horas, pelo que eu, José Passos Pôrto, Diretor­
Geral e Secretário da Comissão Diretora, lavrei 
a presente Ata que, depois de assinada pelo Se­
nhor Presidente, vai à publicação. 

SaJa da Comissão Diretora, 19 de maio de 
1988. - Senador Humberto Lucena, Presiden­
te. 
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